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NOTA 

N.º:  SGO.SMC-2022-022721 Proc.º 10.590.0041   Data: 09 de setembro de 2022 

Assunto: MOVIMENTOS DO PLANEAMENTO 2022 – AJUSTAMENTO 

 
Ref.ª (s): 

a) Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, na sua redação atual (EMFAR); 
b) Despacho n.º 43/95, de 22 de fevereiro, de S. Exa. o General CEME, na sua redação atual 

(NNCMQP); 
c) N/Nota n.º SGO.SMC-2022-021706, Proc.: 10.590.0041, de 28Jul22 (ADMIL); 
d) N/Nota n.º SGO.SMC-2022-021718, Proc.: 10.590.0041, de 28Jul22 (ART); 
e) N/Nota n.º SGO.SMC-2022-021734, Proc.: 10.590.0041, de 28Jul22 (CAV); 
f) N/Nota n.º SGO.SMC-2022-021769, Proc.: 10.590.0041, de 28Jul22 (ENG); 
g) N/Nota n.º SGO.SMC-2022-021788, Proc.: 10.590.0041, de 28Jul22 (INF); 
h) N/Nota n.º SGO.SMC-2022-021802, Proc.: 10.590.0041, de 28Jul22 (MAT); 
i) N/Nota n.º SGO.SMC-2022-021811, Proc.: 10.590.0041, de 28Jul22 (TM); 
j) N/Nota n.º SGO.SMC-2022-021812, Proc.: 10.590.0041, de 28Jul22 (TPESSECR); 
k) N/Nota n.º SGO.SMC-2022-021813, Proc.: 10.590.0041, de 28Jul22 (TS); 
l) N/Nota n.º SGO.SMC-2021-033945, Proc.: 10.590.0041, de 17Dec21; 
m) N/Nota n.º SGO.SMC-2022-009007, Proc.: 10.590.0041, de 21Mar22. 

 

Relativamente ao assunto em epígrafe, encarrega-me o Exmo. MGen DARH, de: 

1. Comunicar que, nos termos do Despacho de 25Jul22, de S. Exa. o General CEME: 

a. São revogados os movimentos comunicados através das notas em referência, relativos 

aos Oficiais que a seguir se indicam: 

(1) Na BrigInt/CmdCCS, o TCOR TM 26475393 GUSTAVO ALEXANDRE RODRIGUES 

DE MESQUITA FERREIRA GAPO, do RTm; 

(2) Na BrigInt/CmdCCS, o TCOR INF 01109796 RUI PEDRO PEREIRA TAVARES, da 

BrigInt/RI14; 

(3) Na BrigMec/CmdCCS, o TCOR ART 04107090 JOÃO PEDRO FERNANDES 

ALMEIDA MACHÁS, comunicado a coberto do documento em referência l); 



NÃO CLASSIFICADO 
 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

EXÉRCITO PORTUGUÊS 
COMANDO DO PESSOAL 

Nota N.º SGO.SMC-2022-022721 Folha 2 de 9 

Proc.º 10.590.0041 Data: 09/09/2022 

 

NÃO CLASSIFICADO 
 

(4) No EMGFA/IUM, o TCOR ART 37175292 PEDRO JORGE VELOSO DO CARMO 

AZEVEDO, comunicado a coberto do documento em referência m); 

(5) Na BrigRR/RPara, o TCOR INF 04200695 JOSÉ LUÍS MARQUES CARDOSO, da 

BrigRR/CmdCCS; 

(6) No EMGFA/CCOM, para o desempenho do cargo 101.730.001 – Chefe do J9 CIMIC, 

o TCOR INF 15360694 JORGE MIGUEL SIMÕES PEREIRA, da BrigRR/RCmds; 

(7) Na DIE, o TCOR ENG 03390696 JERÓNIMO SARAIVA DOS SANTOS, do RE1; 

(8) No Cmd Pess/UnAp, o MAJ TPESSECR 02087290 CARLOS ALBERTO 

DOMINGUES SALGADO, da DSP; 

(9) Na DARH, o MAJ TPESSECR 04639693 RUI MANUEL ALMEIDA DA SILVA 

TOMAZ, da DSP; 

(10) Na DFin, o MAJ ADMIL 05775103 NUNO MANUEL TAVARES FERNANDES, do 

EMGFA/DIRFIN; 

(11) Na DSP, o MAJ ENG 19847902 RUI MANUEL PEREIRA CRUZ, da BrigInt/RE3; 

(12) No EMGFA/DIRFIN, o CAP CAV 04674709 DANIEL SANTOS NASCIMENTO 

JESUS, da BrigRR/RC3; 

(13) No IPE, o ALF ART 04933716 NUNO GUILHERME DE MATOS FERNANDES 

AUGUSTO RIBEIRO, da BrigInt/RAAA1. 

b. São colocados nas U/E/O abaixo indicadas, os seguintes Oficiais, ficando com a situação 

administrativa que a cada um se indica: 

(1) Na BrigRR/CmdCCS, o TCOR INF 04625890 PEDRO MIGUEL MISSENO 

MARQUES, da BrigRR/RPara, mantendo a situação administrativa do antecedente. 

(2) No CFT, o TCOR INF 15360694 JORGE MIGUEL SIMÕES PEREIRA, da 

BrigRR/RCmds, ficando com a seguinte situação administrativa: 

(a) Tem a GMP de LISBOA; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de imposição de serviço. 

(3) Na BrigMec/CMSM, com efeitos reportados a 11Ago22, o TCOR INF 13163696 

FAUSTO FERREIRA DE CAMPOS, da BrigMec/CmdCCS, mantendo a situação 

administrativa do antecedente. 

(4) Na BrigMec/CMSM, com efeitos reportados a 27Jan22, o TCOR ART 04107090 

JOÃO PEDRO FERNANDES ALMEIDA MACHÁS, da BrigMec/CmdCCS, mantendo 

a situação administrativa anteriormente comunicada através do documento em 

referência l). 
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(5) Na BrigRR/RPara, TCOR INF 03303097 PEDRO BARROCO MARQUES MANO, da 

BrigRR/CmdCCS, mantendo a situação administrativa do antecedente. 

(6) Na BrigMec/CmdCCS, com efeitos reportados a 18Jul22, o MAJ ART 08875600 

HUGO JOSÉ BAÇÃO SERRUDO, da BrigMec/GAC 15.5 AP, mantendo a situação 

administrativa do antecedente. 

(7) Na DARH, o MAJ TPESSECR 02087290 CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

SALGADO, da DSP: 

(a) Tem a GMP de PORTO; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de imposição de serviço. 

(8) No Cmd Pess/UnAp, o MAJ ENG 19847902 RUI MANUEL PEREIRA CRUZ, da 

BrigInt/RE3: 

(a) Assume a GMP de PORTO à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(9) Na BrigInt/CmdCCS, o CAP INF 16719403 BRUNO MIGUEL DOS SANTOS 

FOLHAS, do CM: 

(a) Tem a GMP de COIMBRA; 

(b) Fica na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de imposição de serviço. 

(10) Na BrigRR/CmdCCS, o CAP INF 04941104 DUARTE NUNO SOARES DE JESUS 

CORREIA, da BrigRR/RPara, mantendo a situação administrativa do antecedente. 

(11) No CM, o CAP INF 03881803 RODRIGO JOSÉ DE OLIVEIRA FERREIRA, da 

BrigInt/CmdCCS: 

(a) Tem a GMP de COIMBRA; 

(b) Fica na situação de “Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de imposição de serviço. 

(12) Na BrigRR/RPara, o CAP INF 10151304 JOSÉ CARLOS VIEIRA CARUJO, da 

BrigRR/CmdCCS, mantendo a situação administrativa do antecedente. 

(13) Na ESE, o CAP ART 03022412 RICARDO MIGUEL MAMEDES SANTANA, da EA: 

(a) Tem a GMP de MAFRA; 

(b) Fica na situação de “Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de oferecimento a convite da Administração. 
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(14) Na EA, o CAP ART 12874612 DIOGO ANTÓNIO DA SILVA NEVES, da ESE: 

(a) Assume a GMP de MAFRA à data de apresentação; 

(b) Fica na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de imposição de serviço. 

(15) No RL2, o CAP CAV 04674709 DANIEL SANTOS NASCIMENTO JESUS, da 

BrigRR/RC3: 

(a) Tem a GMP de LISBOA; 

(b) Fica na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de imposição de serviço. 

(16) Na DS/UnSaT II VNGAIA, o TEN TS 14703596 FILIPE RODRIGUES DA FONSECA, 

do HFAR/PP: 

(a) Tem a GMP de PORTO; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de imposição de serviço. 

c. São indigitados, os seguintes Oficiais, para o exercício de funções, nos organismos a que 

cada um se indica: 

(1) No EMGFA/CCOM, para o desempenho do cargo 101.730.001 – Chefe do J9 CIMIC, 

o TCOR INF 38066491 SÉRGIO NUNO SILVEIRO CASTANHO, do CFT, ficando 

com a seguinte situação administrativa: 

(a) Tem a GMP de LISBOA; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de imposição de serviço. 

(2) No HFAR/PP, o TEN DENT 04671513 RUI MIGUEL NETO MARTINS, do CSMC, 

ficando com a seguinte situação administrativa: 

(a) Tem a GMP de PORTO; 

(b) Fica na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de imposição de serviço. 

d. Ficam sem efeito as situações administrativas comunicadas através das notas em 

referência, relativas aos seguintes Oficiais, ficando os mesmos com a situação 

administrativa que a cada um se indica:  

(1) No Cmd Pess/UnAp, o MAJ INF 04093397 JOÃO MARTINS FARIA DIAS PEREIRA, 

do Cmd Log/UnAp: 

(a) Assume a GMP do PORTO à data de apresentação; 
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(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(2) Na ES, o MAJ MAT 10212501 JÚLIO ALEXANDRE COUTO CARILHO, do EME: 

(a) Assume a GMP da PÓVOA DE VARZIM à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(3) Na BrigInt/RI13, o MAJ INF 12892701 NÉLSON MIGUEL OLIVEIRA DE SOUSA, da 

BrigInt/RI14: 

(a) Assume a GMP de VILA REAL à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(4) Na UAGME, o MAJ ART 17815499 NUNO MIGUEL LOPES DA SILVA, do CFT: 

(a) Assume a GMP de BENAVENTE à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(5) Na BrigInt/RI14, o MAJ INF 01369400 PEDRO MIGUEL DA CUNHA AREDE 

VASCONCELOS, do CM: 

(a) Assume a GMP de VISEU à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(6) Na DARH, o CAP INF 15590609 JOÃO PAULO CARDOSO VALENTE, da 

BrigInt/RI13: 

(a) Assume a GMP do PORTO à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(7) Na DARH, o CAP ART 04062306 JOÃO PEDRO MARTINS PEREIRA, da AM: 

(a) Assume a GMP do PORTO à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 
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(8) Na DARH, o CAP CAV 17304610 MIGUEL FERREIRA DA FONSECA, da 

BrigInt/RC6: 

(a) Assume a GMP do PORTO à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(9) Na ESE, o CAP INF 19519505 JOÃO ANDRÉ MOIO PEREIRA, da BrigRR/RCmds: 

(a) Assume a GMP das CALDAS DA RAINHA à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(10) Na UAGME, o CAP MAT 09710411 JOSÉ CARLOS CACHOLA MESTRE, do RMan: 

(a) Assume a GMP de BENAVENTE à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(11) No RAME, o CAP CAV 07035911 NUNO FILIPE OLIVEIRA BARREIRA, da 

BrigMec/GCC: 

(a) Assume a GMP de ABRANTES à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(12) No CSMC, a TEN TS 04433896 ADRIANA AFONSO RIBEIRO, da BrigRR/RA4: 

(a) Assume a GMP de COIMBRA à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(13) Na BrigRR/RA4, o TEN TS 12837794 VÍTOR HUGO PEREIRA DA COSTA 

PISOEIRO, do CSTSM: 

(a) Assume a GMP de LEIRIA à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 

(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

(14) Na AM, o TEN INF 02548516 TIAGO TEIXEIRA DOMINGOS MENDES LOMBA, da 

EA: 

(a) Assume a GMP de LISBOA à data de apresentação; 

(b) Continua na situação de “Não Deslocado”; 
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(c) Movimento resultante de requerimento do Oficial. 

e. Fica suspenso na sua execução o movimento comunicado através da nota em referência 

k), através do qual é colocado no Cmd ZMM, o TEN TS 08787887 CARLOS ANTÓNIO 

PINTO TELO, do HFAR/PL, até à data de transição para a situação de Reserva do Oficial, 

prevista para 30Dec22. No caso de a referida transição para a situação de Reserva não 

se verificar, deverá o movimento ocorrer nos moldes legalmente estabelecidos. 

2. Comunicar também que, nos termos do n.º 3 do art.º 10.º do DL n.º 172/94, de 25 de Junho, 

com a redação introduzida pelo DL n.º 60/95, de 07 de Abril e a alteração introduzida pela Lei 

n.º 51/13, de 24 de Julho, o direito ao Suplemento de Residência caduca decorridos três (03) 

anos desde o dia em que o militar se apresenta para iniciar funções, mantendo-se ele 

colocado dentro dos limites do mesmo concelho ou em local distanciado destes limites, menos 

de 50 Km, salvaguardando-se os militares colocados numa Região Autónoma, na qual não 

tenham a sua residência habitual, situação em que o direito ao Suplemento de Residência 

caduca decorridos cinco (05) anos. 

3. Informar que, nos termos do art.º 20.º das NNCMQP, os movimentos devem ocorrer da 

seguinte forma: 

a. “Para regresso de deslocamento até 01 de outubro.”; 

b. “Colocação em nova GMP até 01 de outubro.”; 

c. “Para início de deslocamento de 01 a 15 de setembro.”. 

4. Informar também, que os Oficiais indigitados para o exercício de funções no EMGFA, ficam 

colocados na UnAp/EME para efeitos administrativo-logísticos. 

5. Solicitar informação relativamente à data de marcha e apresentação dos Oficiais, para 

posterior publicação em OE. 

6. Solicitar também, que os supracitados Oficiais sejam informados do teor da presente nota. 

7. Solicitar ainda os bons ofícios da RAG/GabCEME, no sentido de transmitir ao EMGFA e 

HFAR, o teor da presente nota. 

 
 

O Chefe da Divisão de Pessoal Militar 
Em Suplência 

 
 
 
 
 

Alexandre José Vieira Capote 
TCor Inf 

 
 

Distribuição interna: GabAp/DARH 
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LISTA DE DISTRIBUIÇÃO: 
 
 
 Para:  

 Repartição de Assuntos Gerais/GabCEME 
Quartel-General do Comando das Forças Terrestres 
Academia Militar 
Quartel-General da Brigada Mecanizada 
Quartel-General da Brigada de Intervenção 
Quartel-General da Brigada de Reação Rápida 
Quartel-General da Zona Militar da Madeira 
Direção de Finanças 
Direção de Serviços de Pessoal 
Direção de Infraestruturas do Exército 
Escola das Armas 
Estado-Maior do Exército 
Regimento de Infantaria N.º 13 
Regimento de Infantaria N.º 14 
Regimento de Comandos 
Regimento de Paraquedistas 
Regimento de Lanceiros N.º 2 
Regimento de Cavalaria N.º 3 
Regimento de Cavalaria N.º 6 
Regimento de Artilharia N.º 4 
Regimento de Artilharia Antiaérea N.º 1 
Regimento de Engenharia N.º 1 
Regimento de Engenharia N.º 3 
Regimento de Transmissões 
Regimento de Manutenção 
Regimento de Apoio Militar de Emergência 
Campo Militar de Santa Margarida 
Escola dos Serviços 
Unidade de Apoio Geral de Material do Exército 
Unidade de Apoio do Comando do Pessoal 
Unidade de Apoio do Comando da Logística 
Escola de Sargentos do Exército 
Colégio Militar 
Instituto dos Pupilos do Exército 
Grupo de Carros de Combate/BrigMec 
Grupo de Artilharia de Campanha 15.5 Autopropulsionado/BrigMec 
Centro de Saúde Militar de Coimbra 
Centro de Saúde Militar de Tancos e Santa Margarida 
Unidade de Saúde Tipo II - Vila Nova de Gaia 

  
C/C:  
 Gabinete do Comandante do Pessoal 

Gabinete do Comandante da Logística 
Direção de Formação 
Direção de Educação 
Direção de Material e Transportes 
Direção de Saúde 
Unidade de Apoio do EME 
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Unidade de Apoio da Brigada de Intervenção 
Unidade de Apoio da Brigada de Reação Rápida 
Companhia de Comando e Serviços/BrigMec 
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